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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 '01 ,DE 15 DE DEZalllRO DE 1 953 

Eleva h categoria de Munic! 
pio da Chapada dos Guimarães, o a~ 
distrito dêsse nome, nos têrmos da 
Lei n2 219, de 11 de dezembro de 
1 948. --" 

O Governldor do Estldo de Mito Grosso : 
Faço saber qlle a Assemb1:êia Legislativa do Estado decr,! 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Arti60 12 - Fica criado o municipio de Chapada dos ~ 
marães com 'os seguintes limites: Partindo do Salto Augusto ou' das 
Sete Quedas, no limite do Estado do Pará, seglle pela linha estabele 
cida no convenio de 7 de novembro de 1 900 atê a margem esquerda dõ 
Rio Xíngá, por êste a~é a confluência dos rios que o formam e deno 
minados llatoV'Í, "'Ronuro e Colllene;" sllbindo por gste '6l timo (Colllene") 

" atê a Slla mais alta cabeceira, dGste ponto por-11ma linha reta atê a 
barra do carrego Jardim no rio ds Casca o qual desce atê a barra do 
rio Q1lilombo'; por êste rio acima atê a sua cabeceira na Serra • da 
Chapada, o qual passa a acompanhar atê a cabeceira do Ribeirão ~ 
nho de onde parte 11ma reta pelo espigão, da margem esqllerda dó Rio 
Manso atê a cabeceira do Mllt11m pelo qual desce at6 a SllB barra no 
Rio Manso; sobe por gste rio atê a barra do Ribeirão Saloba ou C~ 
gllinha qlle passa a acompanhar até a SllB cabeceira; daqlli continllB 
por 11mB reta atê a cabeceira do ribeirão Genipapeira pelo qual "de~ 
ce atê o Rio das Piabas, Clljo curso acompanha atê a SllB foz no !r,! 
les Pires e, finalaBnte, por gste rio abaixo atê o Salto das Sete 
Quedas ou A1lgllBtO. 

Artigo 22 O Mllnicipio de Chapada dos Guimarães perte~ 
cerá h" Comarca de Cuiabá e terl1 por s"êde a atllal vila da Chapada 
que "pela aprovação da presente -:l.ei, passará a categoria de c:!.:dade. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vig6r a 12 de janeiro de 
1 954, revogadas as di~osi9ões em contrário. -

Pal"l1cio Alencastro, em Clliabá, 1~ de dezembro de 1 953 , 
1322 daIndepen~ncia e 652 da Repdb1ica. 
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